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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL N. 0002245-84.2012.815.2001
REMETENTE: 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR: Juiz José Ferreira Ramos Júnior, convocado em 
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de João Pessoa
ADVOGADO: Igor de Lucena Mascarenhas
APELADA: Sílvia Cristina Lisboa Alves
ADVOGADO: Jaílson Lucena da Silva

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA. INCIDÊNCIA DO ITBI. FATO GERADOR A PARTIR DA
LAVRATURA DE ESCRITURA PÚBLICA EM CARTÓRIO DE TÍTULOS.
ILEGITIMIDADE  NA  COBRANÇA  QUANDO  DO  REGISTRO  DO
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. PRECEDENTES DO STF. ART.
557 DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE AMBOS RECURSOS.

- É  ilegítima a conduta da Fazenda Pública Municipal em realizar a
cobrança de imposto sobre transmissão de bens imóveis (ITBI) em
momento anterior ao registro do título translativo da propriedade do
bem,  ou  seja,  da  lavratura  de  escritura  pública  em  cartório,  na
medida que esta é o efetivo fato gerador para cobrança do aludido
imposto. 

VISTOS, etc.

Trata-se de recurso apelatório interposto pelo MUNICÍPIO DE JOÃO
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PESSOA atacando sentença (f. 71/74) do Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da respectiva comarca, que concedeu parcialmente mandado de
segurança,  impetrado  por  SÍLVIA  CRISTINA  LISBOA  ALVES,  ora  apelada,
determinando  a  ilegalidade  da  incidência  e  cobrança  de  imposto  sobre
transmissão de bens imóveis  (ITBI),  no contrato de promessa de compra e
venda, firmado entre as partes. 

Em suas razões recursais (f. 77/82), o município apelante alega em
suma que: a) que nada mais fez do que exigir o previsto em lei; b) que a
cessão de direitos é fato gerador do ITBI; c) a cobrança dos autos foi apenas
antecipada.

Contrarrazões às f. 85/93.

A Procuradoria  de Justiça,  no parecer  de f.  100/104,  opinou pelo
desprovimento do recurso apelatório. 

É o relatório. 

DECIDO.

Relata o caderno processual que a apelada impetrou mandado de
segurança com pedido liminar, contra ato do Secretário da Fazenda Pública da
Prefeitura de João Pessoa, porque este cobrou o ITBI não no ato anotação da
escritura pública de compra e venda em cartório de títulos, mas antes, quando
da celebração do contrato de promessa de compra e venda, entre a “FIBRA
Construtora e Incorporadora Ltda” e o Sr. Francisco Chagas de Almeida. Ainda,
afirmou a recorrente que o citado tributo somente é devido a partir do registro
da escritura  pública,  razão pela  qual  a  conduta da apelante ofendeu o seu
direito líquido e certo. 

Neste diapasão, a questão posta reside em avaliar a legalidade da
cobrança  antecipada do  imposto  sobre  transmissão  de  bens imóveis  (ITBI),
quando da celebração do contrato de promessa de compra e venda.

Em que pese as alegações do ente municipal, o pleito da recorrente
já  tem  posicionamento  firme  no  sentido  de  sua  procedência  no  Supremo
Tribunal Federal:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.  ÔNUS DO RECORRENTE.  AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. TRIBUTÁRIO. ITBI.
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CONTRATOS DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. COBRANÇA INDEVIDA.
PRECEDENTES.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.
(ARE  798004  AgR,  Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Segunda  Turma,
julgado em 22/04/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 06-05-
2014 PUBLIC 07-05-2014). 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
IMPOSTO  SOBRE  A  TRANSMISSÃO  DE  BENS  IMÓVEIS  –  ITBI.  FATO
GERADOR: REGISTRO DA TRANSFERÊNCIA EFETIVA DA PROPRIEDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(ARE  798241  AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,
julgado em 01/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-073 DIVULG 11-04-
2014 PUBLIC 14-04-2014).

Conclui-se  da  análise  do  aresto,  que  é  ilegítima  a  conduta  da
Fazenda Pública Municipal em realizar a cobrança de imposto sobre transmissão
de  bens  imóveis,  em momento  anterior  ao  registro  do  título  translativo  da
propriedade do bem, ou seja, da lavratura de escritura pública em cartório de títulos,
pois esta seria o efetivo fato gerador para cobrança do aludido imposto. 

Assim, tem-se que o registro de compromisso de compra e venda não está
sujeito à incidência  de ITBI,  sendo ilegal  a conduta  praticada pelo  ente  municipal
apelante.

Ante os argumentos e jurisprudência enfocadas, nego seguimento
a remessa oficial e ao recurso apelatório, monocraticamente, arrimada no
art. 557 do Código de Processo Civil.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa, 12 de agosto de 2014.

Juiz Convocado JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR
Relator
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